LEI Nº 675, DE 20/02/78

Dispõe sobre alteração de denominação de Escola Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - A “ESCOLA MUNICIPAL DELVOUX CARLOS MIRANDA”, criada pela Lei Municipal nº 524, de 22/10/74, passa a denominar-se “ESCOLA MUNICIPAL CLARINDO CARLO MIRANDA”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de fevereiro de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

José Índio do Brasil

Secretário Municipal de Educação e Cultura

